
RESOLUÇÃO N.º      /2016

Aprova o Acordo de Paris, no âmbito da Convenção Quadro das Nações 

Unidas para as Alterações Climáticas, adotado em Paris, em 12 de dezembro 

de 2015

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo de Paris, no âmbito da 

Convenção Quadro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas, adotado em Paris, 

em 12 de dezembro de 2015, cujo texto, na versão autenticada em língua inglesa e 

respetiva tradução em língua portuguesa se publica em anexo.

Aprovada em 30 de setembro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


